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15·05·1980 

LEI N2 173 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1992. 

DÁ NOME À GINÁSIO POLIESPORTIVO. 

A Câmara Municipal de Marilândia, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APRO 
VA: 
Artigo 1Q - Fica denominado IIALBERTO MILANEZI", o Ginásio Polies 

portivo Municipal. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicaçio, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia em, 17 de fevereiro de 

1992. 

Presidente 

Registrada e Publicada nesta Secretaria nesta data. 

JOSE LUIZ ASTORI 

12 Secretário 


